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Processo: N° 002752124 
Requerente 
278.274.295-72 1 ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Endereço 

Contato 
Celular: (71) 99201-4095 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- JUIDlCO 

Primeiro Trâmite 
P,ESSORIA JURIDICA 

Descrição Detalhada do AssInio e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos E1uardo Bastos Leite 
ReqUer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Com(nicação Interna n0301/24 

Neses termos, pede deferimento. 

Pojuca, 11 de abril de 2024 

Data de Abertura: 11/04/2024 

E-mail 
eresmendesanto@hotmail.com  

11 Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
11/04/2024 10:43:10 

ERISMENDE F. DOS SANTOS 
Requerente 

•cesso Administrativo 

Processo N° 002752124 Requerente: ERISMENDE E. DOS SANTOS 

Assunto 
Comunicação Interna n°301/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site:https://poiuca.saatri.com.r/çontribuinte/AcOmPaflharTramiteS  CPF/CNPJ: 278.274.295-72 Data Protocolo: 11/04/2024 
Atendente: MARENIZE BACE)fiR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acorpanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUÇA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABC N° 301/2024 

Pojuca - Bahia, 10 de Abril de 2024. 

Para: GORE 

Exmo° Prefeito Dr. Carlos Eduardo Bastos Leite. 

Prezado senhor, 

Venho por meio deste, solicitar autorização para aditivo de 25% de 

acréscirroj do valor do contrato de N° 205/2023 'o PE N° 025/2023(irmado 

com a IVb MATERIAL HÕSPITALAR EIRELI, CNPJ n° 07.294.63610001-32," 
cujo objeto é o fornecimento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES 

para o Município de Pojuca BA através da Secretaria Municipal de Saúde, em 

atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAMU-192, HOSPITAL 

MUNICIPAL DR. CARLITO SILVA, POLICÍNICA, CAPS e CEO. O presente 

aditivo júsifica-se pela finalização do saldo de contrato e à concl í ã. do 

tramite dahova licitação. 
AUT. 

Carlos Eduar vastos Leite Prefeito Muni pai de Pojuca.R 

Cordialmente,, 

Erismende Ferreira dos Santos 
Sec. Municipal de Saúde 

RO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFÍCIO GABSEC N° 049/2024 

Pojuca - Bahia, 10 de Abril de 2024. 

À: MD MM'ERIAL HOSPITALAR EIRELI. 

Assunto: Carta de manifesto de interesse 

Prezado Sênhor, 

Solicitamos de Vossa Senhoria que apresente uma carta, expressando 

interesse,  ou não)  no ad
,
jtivo de 25% de acréscimo do contrato de N° 205/2023 

do PE  N1'02512023,  4irmado com a MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, 

CNPJ n° Ó7.294636I0001-32, cujo objeto é o fornecimento de INSUMOS, 

MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para o Município de Pojuca BA através da 

Secretaria ,Municipal de Saúde)  em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE 

SAÚDE, SAMU-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARLITÕ SILVA, 

POLICÍNICA, CAPS e CEO. Salientamos que mediante a carta de interesse, 

seja apresentado também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julguei necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa elevada 

estima e cónsideração. 

Atencios ente, 

A'v _~ À  Pa à"j, ~~~ 
Alex Sandro Alves Rodngues 

Farmacêutico CRF-BA 4143 

Secretaria Mun. de Saúde de Pojuca 
Alex Sandro Alves Rodrigues 

Farmacêutico 
CRF 4143 

o 



MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
AVENIDA SANTIAGO DE COMPOSTELA, S/N, PARQUE BELA VISTA. 
CEP: 40.279 150. SALVADOR - BAHIA 
CNPJ: 07.294.636/0001-32 - JE: 66.019.769- ME - IM: 262.028/0001-29 
TEL.: (71) 3021-5950 FAX: (71) 3021-5973 - E-MAIL: md.hospitalar@outlook.com  

/_18 

/ 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA, REF. CONTRATO N° 205/2023 

Devido a previsão do término do contrato supracitado e diante da necessidade da continuidade 

na prestação do fornecimento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para o Município 

de Pojuca BA attavés da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA 

DE SAtJDE, SAMU-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARLITO SILVA, POLICÍNICA, CAPS e 

CEO, a MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF N° 07.294.636/0001-32, 

sediada na AVENIDA SANTIAGO DE COMPOSTELA, S/N, PARQUE BELA VISTA-

SALVADOR-BA, CEP: 40.279 150, por intermédio do seu representante legal o Sr. MARLON 

MARCOS ARRUDA ARAÚJO, RG. 11.336.683-30 SSP/BA,CPF: 044.648.675-29 - Sócio 

Administrador, através do presente docunto. DECLARA interesse quanto ao aditivo de 25% 

de acréscimo do contrato de N? 205/2023 do PE N° 025/2023, mantendo-se às demais cláusulas 

do contrato já existente. 

Salvador 10 d 
MARLON MARCOS 
ARRUDA 
ARAUJO:04464867 

abril de 2024. 
Assinado de forma 
digital por MARLON 
14ÇOS ARRUDA 

9 ('1 ARAÜJO:04464867529 

MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

CNPJ N°  07.294.636/0001-32 

MARLON MARCOS ARRUDA ARAÚJO 
RG. 11.336.683-30 SSP/BA 

CPF: 044.648.675-29 
Sócio Administrador 
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POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABEC N° 302/2024 

Pojuca - Bahia, 10 de Abril de 2024. 

Para: SÊ'AZ 

Exm° Sr. Arlindo J. Siqueira Costa Junior 
Secretario da SEFAZ 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta, solicitar a Reserva Orçamentaria no valor de R, 

77.830,17 1(Setenta e sete mil, oitocentos e trinta reais e dezessete centavos), 

para o aditivo de 25% do valor inicial do contrato de N° 205/2023, firmado com 

a empresa MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, CNPJ n° 07.294.63610001-

32, cujo objeto é o fornecimento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e 

SOLUÇÕES para o Município de Pojuca BA através da Secretaria Municipal de 

Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAMU-192, 

HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARLITO SILVA, POLICÍNICA, CAPS e CEO. O 

presente aiitivo jistifica-se pela finalização do saldo de contrato e à conclusão 

do tramite da nova licitação. 

e 
Cordialménte, 

pdePouc 

mgL
r,&nFere 5atose 
 de Saúde 

wet0

e

00l 4eO2  dQ janeiro de 
 

2021 

Erismende Ferreira dos Santos 
Sec. Municipal de Saúde 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE POJEJCA 

EXTRATO DE CONTRATO 

r*125,00 3 .997 13 2/202
91 $513/12/2023 92.002 R$ 6.223,50 R$ 299.972,20 

13/12/2023 92.004 R$ 64.833,75 R$ 235.138,45 

11/01/2024 92.443 R$ 74.672,40 R$ 160.466,05 
18/03/2024 93.565 R$ 61.549,80 R$ 98.916,25 

18/03/2024 93.566 R$ 82.557,65 R$ 16.358,60 

18/03/2024 93.567 R$ 6.223,50 R$ 10.135,10 

18/03/2024 .. 93.56v R$ 5.125,00 R$ 5.010,10 

MM, M- Ml ONTRATO R 5.010,10 

'o çO 



Classificação Orçamentária Credor Dt Empenho Empenho Reduzido Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

321 4022.30.15001002 03.10.10 4.022 3.3.90.30.00 15001002 MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA Global 0,00 1.010,10 156.466.05 155.455.95 155.455,95 

Total: 160.466,05 155.455,95 155.455,95 0,00 Total de Registros: 3 5.010,10 

02/0112024 

t6riGo: C 

02101/2024 

20 4013.30.15001002 03.10.10 4.Q13 3.3.90.30.00 15001002 ID MATERIAL HOSPITALAR LTDA Giobat 

Histórico: DESTINA-SE PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOs, MATERIAL PENSO E SOLUÇÕES (LOTES 03, 04. 05 E 07) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONE. PROC. ADM. 67/2023. P6 N' 25/2023 E CONTRATO N' 205/2023. 

Histórico: DESTINA-SE PARA O FORNECIMENTO DE IN 

Total GERAL: 5.010,10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1'OJUCA 

 

Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

 

(CONSOLIDADO) 
Período: Abril/2024 

 

Contrato: 205-2023 - MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Prefeito Municipal Secretário(a) 

CPF: 214.294.055-20 CPF: 912.115.225-04 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JIJNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prol.: 036214/0 
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REVA DE DOTAÇÃO N°:46712024 

985.767.27 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP): 12j430.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

Data da Reserva 

10/04/2024 

Órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

7- 
Cód. Reduzido 4022.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 4.022 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- HOSP MUN. DR. CARLITO SILVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação 

Motivo  

Valor da Reserva 

77.83017 

/ 

Saldo Atual 

907.937,10 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N° 205/2023 PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS, MATERIAL 
PENSO E SOLUÇÕES (LOTES 03, 04, 05 E 07) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. CI  N° 302/2024. 

POJUCA, em 10 de abril de.  2024 

ERISMENDE FERR IRA DOS SANTOS ALVARO SIEP!NSKI NASCIMENTO 
Solicitante esponsável 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA CPF: 484.902.965-53 



poju MICINU

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSIb N° 303/2024 

Pojuca, 10 de Abril de 2024. 

À AJUR 
Exm° Dr. Agberto Pithon 

Assunto: Àditivo de acréscimo de 25% do Valor do Contrato. 

Prezado § nhor, 

Venho por meio desta, solicitar aditivo de 25% de aoréscímo 

do valor do contrato de N° 205/2023 do PE NO 025/2023, firmado com a Mt 

MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, CNPJ n° 07.294.66/0001-32, cujb 

objeto é o fornecimento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para 

o Municípib de Pojuca BA através da Secretaria Municipal de Saúde, em 

atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAMU-192, HOSPITAL 

MUNICIPAL DR. GARLITO SILVA, POLICENICA, CAPS e CEO, Lotes 03', 04, 

05 e 07. O presente aditivo justifica-se pela finalização do saldo de contrato e à 

conclusão do tramite da nova licitação. 

Cordialmente, Pref. . 
 

Eris' erre*a do. . 

Secretário M4inIctp! de S 
Decreto 001 Q02 e iano dej' 

Erismende Ferreira dos Santos 
Sec. Municipal de Saúde 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJÚëA 

CONTRATO N° 205/2023 

1730 
' 

POJUCA 

e 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, 
inscrito nó CNPJ/MF n2  13.806.23710001-06, com sede à Rua 
Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/BA, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, no iii, Centro, no Município de Pojuca/BA, 
portador da RG no 2487695 SSP/BA e CPF n° 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  07.294.636/0001-32, 
estabelecida à Av. Santiago de Compostela, s/n, Bairro: Parque 
Bela Vista, no Município de Salvador, Estado da Bahia, através de 
seu Sócio Administrador, o Sr. MARLON MARCOS ARRUDA 
ARAUJO, portador de cédula de identidade n2  11.336.683-30 
SSP/BA e CPF n2  044.648.675-29, denominando-se a partir de 
agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente contrato 
de fornecimento, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.° 025/2023, pelo Prefeito 
Municipal em 12/09/2023, sujeitando-se os contratantes à Lei 
Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  025/2023, oriundo do Processo 
Administrativp n° 067/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a poposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 025/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual 
independente de transcrições. 

uÃbË 

Constitui o dbjeto do presente contrato o fornecimento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e 
SOLUÇÕES pra o Município de Pojuca BA através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
atendimentó às UNIDADES BÁSICA DE SAUDE, SAMU-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 
CARLITO SILVA, POLICINICA, CAPS e CEO, LOTES 03, 04, 05 e 07 (três, quatro, cinco e 
sete), cuja decrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 025/2023, parte integrante deste 
instrumento. 

O presente Cbntrato subordína-se ao regime de fornecimentó parcelado, de acordo com as 
necessidadesda administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 
a) Manter duante a execução do contrato todas as condições de habilitação ualificação 
exigidas na contratação; a  

• MACSAOANIUJOØ44MOSX 

t'.VJ O. 
529 •, 

ARRUDA 
MARLON MARCOS

iV  

1 
Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Po 

Tel: (OXX7I) 3645-1147- CNPJ/MF: o;uca 0g'na 
wrnaceUtC0 

rpç 4i43 
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b) Não trans rir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar b objeto do contrato, no Almoxarifado da CAF (Central de Abastecimento 
Farmacêutic),1  situado na Travessa Antônio Batista, sln°, Nova Pojuca, Pojuca — Ba, conforme, 
especificado b entro do prazo de entrega estipulado no Termo de Referência; 
d) Entregar niateriais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
estabelecidas ho instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 
e) atender à golicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu 
recebimento; 
f) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materiais/produtos: 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Entregar çrodutos que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de 
Vigilância Sntária, inclusive quanto às embalagens e rótulos atendendo a legislação em vigor 
e deverão tij prazo de validade mínimo de 60% (sessenta por cento) da validade total 
impressa na embalagens no momento da entrega; 
h) O métodg de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de todos os materiais 
contra choques e intempéries durante o transporte, bem como o armazenamento e transporte 
deverão atender às especificações técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas 
pela ANVISÃ; 
i) São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos insumos 
entregues, apangendo  inclusive  .a  resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 
exigidas, prsença de sujidade, material estranho e insetos; 
j) Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de modo 
a não incorrr em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais 
pretensões de acréscimos de, preços, alterações da data de entrega ou de qualidade dos 
materiais ofrtdos; 
k) Ressarcir ps danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a 
terceiros, decorrentes de: 

k.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
k.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

1) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
m) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, 
bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a 
serem fornecidos; 
n) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
o) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impqstos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o refe)ido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e 
securitários do seu pessoal. 

11 

POJUCA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 205/2023 

ei 

MARLON MARCOS 

'...OS5OI5ItOt7...Swd.M4 
ARAUJO:04464867 1 - 

, 
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ARRJJDA 

lI - do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber os) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

§ 12 É obrigação  comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem q Iquer ônus, o produto 
que não oprresponda às características descritas na proso apresentada pala 

2 
Rua Cidade do Salvador, no  2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia CEP 4 

Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF:  13 

Origtuna  
* 

Sect' jes í\te.) ndro 
façmaceutCÜ 

rÇ 4143 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 205/2023 

1732  ID 
POJUCA 
rflltltrulA NflICtPAI. 

 

CONTRATADA. 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor-de R$ 311.320,70 (trezentos e 
onze mil trezentos e vinte reais e setenta centavos), a ser pago pelo CONTRATANTE, 
mensalmente de acordo com o efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado em conta 
corrente do Banco do Nordeste do Brasil S.A, Agência no 142, Conta Corrente n° 016457-7 

§ 1. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso p título de juros. 

§ 2. O vJdr  pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada 'de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos 
do CONTRATQ, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 
na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

As despesas, decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidàde: - 03.10.10 
Projeto/Atividade: 4013 /4022 12048 1 2045 12053 
Elemento dg Iespesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 15001002/16210000 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes 

L 

 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administraçãó, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 'o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquapto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

.— ' --.-- ,-T 
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- ensejar o retardamento da execução do certame, 
li - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do con a o, 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
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IV - fizer declrção falsa; ou 
V - cometer fra15de fiscal. 

6.3. Sem pr3,ízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8666/93, o licitante 
adjudicatário fiqará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no casoi de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 51  (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a parir,do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será' aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento 
advier de cao!fortuito  ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contçaditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades  aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das rriultas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

rç: psj  Ák 
Reconhecid4s, os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, ee Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a inadimlncia de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições parta  a continuidade do mesmo; 
II - a supervehiência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo úrico. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sbbre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No curso da qxecução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sr'. Anna Carolina 
Jorge Bastos e pela sua Suplente a Sr.' Eleacir de Jesus Santos designadas e devidamente 
autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde através do Decreto n° 051 de 20 de Janeiro de 
2023. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATARA na execução do contrato. 
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§ 30  O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do io1ntrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos, 
observados. 

JoáRIMA 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 
Índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na 
falta de qua1439er deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida incependentemente da solicitação do interessado. 

§ 1°. A revisão' de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tbrnou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-fin4nceiro  do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

[ 
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio ecbômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preç3 0os itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ jO o restablecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormenteentregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 3°. O prço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

FÉÏ( 

O contrato dcorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigncia contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze) 
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, inda que verbalmente, ratificando por escrito}
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§ l. Na ocorrkcia  de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos,Í  podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já 
fornecidos. 

§ 21. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

ÇÃW 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde 
houver qualque tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes 
desta. No marseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATA)ITE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 
formal este fatà imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 
sem qualquer Mus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e jtilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes párâ proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou cqnsultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso ão autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 

§ 31. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representante& ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurandoque todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros ceriratados que lidam com QS dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e 
orientará a suq equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 50. Os dadis pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização pôr escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham oude outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer no cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionár'es, ou terceiros autorizados; 

6 
Rua cidade do Salvador, n0 2-288, Pojuca II, Poju. CEP: 48.120-000 

Tel: (OXX7I) 3645-1147 - cNPJ/MF: 13.80.' 0001-06 

ó ^fere CO ri ' de de Poluca 
Iex Sandro Alves Rodrigus 

Farmacêutico 
CRF 4143 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 205/2023 

. 173( 

POJUCA 
pRUEflUR IUCI*L 

2 de Setembro de 2.023. 

Carlos Eduardo 
P/ MUNICÍPIO jDE P0 TA 
CONTRATANTE 

Testemunha 01: 

Nome: 
RG: £6f65X 

Testemunha 

Confere com 
ori, o inal 

Secret i*Q de Poluca 

tsx Sndr0 P,tvS 1%0 -à 
IarmCêUtiC0  

CRF 41"3 

Nome: 
RG: 

b) Qualquer i4itra  violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRAÚDA. 

Go. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral ematerial, bem como pelo ressarcimento do pagamento  de qualquer multa ou 
penalidade irrposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimentb pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a protéão e uso dos dados pessoais. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estirem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vks de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
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MARCOS ARRUDA.vc. 
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Marlon Marcos Arruda Araujo 
P/ MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CONTRATADA 
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MD Material Hospitalar EIREL 
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End: Menida Santiago de compote4 - Salvador/BA 
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Proposta (nosso controle): 18 

  

   

  

F!JNDO MUNICIPAL DE SAUD DE PO3UCA 

pe93o IetrôrUco: P525123 liS 

Pocesso Administrativo: 067/023 

Objeto: Constitui  objeto da presbnte licitação o fornecimento de INJMOS, MATERIAL PENSO e SOWÇÕES para o Município de Pojuca BA 

através da Secretaria Murlcipa1 de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAMU-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 

CARUTO SILVA, POUCtNCA, CAPS e CEO, conforme características constantes do Anexo 1-Termo de Referência, parte integrante e 

Indissociável deste Edital. 

Apertara em 28/ mar/23 às 08:O Hs 

  

Declaro expressamente que eão incluídas nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre este objeto 

1 Declaro expressamente que será cumprido o fornecimento de acordo com a especificação, a partir da assinatura do contrato 

1 Declaro expressamente que disponibilizarei os produtos, na data lixada pala Administração, tão logo seja assinado o contrato. 
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Item D~çNdot Unid.Qtd Marca Unitário -z Total 

Filme laser SD-Q tananiio(8x10) Cx 100 KONICA 193,14 19.314,00 
20x25 cm, para rx mimografia, MINOLTA (cento e noventa e três reais (dezenove mil trezentos e 
impressão a seco. dcmpatível e quatorze centavos) quatorze reais) 
com almpressora dPro 832 da 
Konica Minolta, caixa J contendo 125 
películas. <Registro ANVISA: 
80210210004> 

2 Filme laser SD-Q tadaro (10x12) Cx 160 KONICA 360,28 57.644,80 
25x30 cm, para rx e mmogralia MINOLTA (trezentos e sessenta reais (cinquenta e sete mil 
Impressão a seco. compatível e vinte e Oito centavos) seiscentos e quarenta e 
com a impressora Dlyro 832 da quatro reais e oitenta 
Konica Minolta, caixa cçntendo 125 centavos) 
películas < Registro ANVISA: 
80210210004> 

3 Filme laser SO-Q tama4ho (11x14) Cx 190 KONICA 444,21 84.399,90 
28x35 cm, para rx e ~rafia MINOLTA (quatrocentos e quarenta e (oitenta e quatro mil 
impressão a seco. compatível quatro reais e vime e um trezentos e noventa e nove 
com a impressora Dryr'ro 832 da Centavos) reais e noventa centavos) 
Konica Minolta, wJxq cbntendo 125 
películas <Registro 4NVISA: 
80210210004> 

4 Filme laser SD-Q tamanho (11x17) Cx 100 KONICA 581,62 58.162,00 
35x43 cm, para ix e roamografla MINOLTA (quinhentos e oitenta e um (cinquenta e oito mil cento e 
impressão a seco, compatível reais e sessenta e dois sessenta e dois reais) 
com a Impressora DryPro 832 da centavos) 
Konica Minolta, caixa contendo 125 
películas < Registro ANVISA: 
80210210004> 

Folha: 1de 2 
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Salvador, segunda-feira, 07 de agosto de 2023. MARLOM 

MD MteriaI Hospitalar ElREU 

CNP: 0729360O0132 Insc.Estadu 66019769 

End:venida Santiago de Compostela Salvador/ BA 

CEP: 40279150 DI +55 DDD: 71 Fone: 3021-5950 

md.bospitalar@outlook.com  

ID ros (nosso controle): 184a3 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDD POJUCA 

7 9ã Eletrônico: PEZ5/23 t.3 

PrOcesso Administrativo: 067/2023 

Objeto: Constitui o objeto da presjte licitação o fornedmento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para o Município de Pojuca BA 
através da Secretaria Munifipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAMU-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 
CAgLrro SILVA, POUdNIA, CAPS e CEO, conforme características constantes do Anexo 1- Termo de Referência, parte integrante e 
indissociável deste Edital 

Alertura em 28/mar/23 às oaÕ lis 

e 
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MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
07294636000132 
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Mo Material Hospitalar EIRELI 

CNP): õ794636000132 Insc.Esta1úaI: 66019769 

.End: Avenida Santiago de Compose1 - Salvador/BA 

CEPf 40279150 

md.hospitalar@outloOk.cOm  

.4-55 DDD: 71 Fone: 3021-5950 

IpPnposta (nosso controle): 184.7
,

8 

I9NDÕ MUNICIPAL DE SAUD I[PWUCA 

Pi1eg5o Eletrônico: PE25/23 L4 

Prbcesso Administrativo: 067/2023 

Oeto: Constitui o objeto da presente licitação o fornecimento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para o Municio de Pojuca BA 

através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAX4U-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 

CARUTO SILVA, POLICÍNiCA, CAPS e CEO, conforme características constantes do Anexo 1-Termo de Referência, parte integrante e 

indissociável deste Editei.1 
 

Abertura em 28/mar/23 às 08:3/) lis 

1E 
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Sonda ertdotraqueal co balão n°. Und 400 COMPER/CIRUP. 3,71 1.484,00 
2.5, embalagem e. em papei GICA (três reais e setenta e um (um mil quatrocentos e 
grau cirúrgico e/ou filme trmopiástico, centavos) oitenta e quatro reais) 
abertura em pétala. Na embalagem 
deverá estar impresso dados de 
identificação, tipo de e!erflização, 
procedência, date de fabrlpação, prazo de 
validade. <Registro ANVISA: 
10150470427> 

2 Sonda endotraqueal cola balão Und 300 SOUDOR/LABOR 3,72 1.116,00 
n0.3.0, embalagem iI?dMdual, em papel IMPORT (três reais e setenta e dois (um mil cento e dezesseis 
grau cirúrgico e/ou filre termoplástico, centavos) reais) 
abertura em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de dtenrtzação, 
procedência, data de bicação, prazo de 
validade. < Registro PVISA: 
10369460123> 

3 Sonda endotraqueal çim balão Und 400 MEDIX 3,71 1.484,00 
n°.3.5, embalagem in4idual, em papel (três reais e setenta e um (um mil quatrocentos e 
grau cirúrgico e/ou filçne termoplástico, centavos) oitenta e quatro reais) 
abertura em pétala. Na!embalagem 
devera estar lmpressp Mos de 
identificação, tipo de eterilização, 
procedência, data de fa14'icação, prazo de 
validade. <Registro ÀNISA: 
80495510045> 

4 Sonda endotraqueal cpm balão Und 600 MEDIX 3,71 2.226,00 
n0.4.0, embalagem lndtidual, em papel (três reais e setenta e um (dois mil duzentos e vinte e 
grau cirúrgico e/ou fiÇntermoplástico, centavos) seis reais) 
abertura em pétala. Nernbalagem 
devera estar Impresso dados de 
identificação, tipo de steiilização, 
procedência, data de fa4ricaç5o, prazo de 
validade. <Registro ANISA: 
80495510045> 

5 Sonda endotraqueal com balão Und 500 SOIIDOR/LABOR 3,71 1.855,00 
n0.4.5, embalagem individual, em papel IMPORT (três reais e setenta e um (um mil oitocentos e 
grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, centavos) cinquenta e cinco reais) 
abertura em pétala. Nà embalagem 
devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de €sterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo de 
validade. <Registro ANVISA: 
10369460123> 
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MD Material Hospitalar EIRELII 

CNP): 0724636900132 Insc.Esalua 66019769 

End: Aienida Santiago de Composel - Salvador/BA 

- . 
CEP 4O27150 €)D! +55 DDD: 71 Fone: 3021-5950 

md.hospitaiar@outlook.cOm  

lorproposta (nosso controle): 181.78 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÉ á PO)UCA 

Pego Eletrônico: PE25/23 1,4 

Prpcesso Administrativo: 067/2023 

04Jeto: Constitui o objeta da presente licitação o fornecimento de INSIJMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para o Município de Nuca BA 

através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SM4J-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 

CARLrÍO SILVA, POUCÍNICA, CAPS e CEO, conforme características constantes do Ano 1-Termo de Referência, parte integrante e 

indissocivel deste Edital.. 

Abertura em 28/mar/23 às 08:3b Hs 

LcTE4- 

macUt\C0  

4143 

item Descrição do Item Unid. Qtde. Marca Unitário Total 

6 Sonda endotraqueal cqm balão Und 500 MEDIX 3,70 1.850,00 
n0.5.0, embalagem inIivi1f1ual em papel (três reais e setenta (um mil oitocentos e 
grau cirúrgico e/ou filme tCrmoplástico, centavos) cinquenta reais) 
abertura em pétala. Nafébalagem 
devera estar impressodaos de 
identificaçSo, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricaço, prazo de 
validade. <Registro ANVISA: 
80495510045> 

7 Sonda endotraqueal com balSo Und 500 MEDIX 3,70 1.850,00 
n0.5.5, embalagem indlr4dual, em papel (três reais e setenta (um mil oitocentos e 
grau cirúrgico e/ou filnie errnoplástico, centavos) cinquenta reais) 
abertura em pétala. lla mbalagem 
devera estar impresso dios de 
identiflcaçSo, tipo de 1 e4erili2aço, 
procedência, data de fab4caçSo, prazo de 
validade. <Registro AMSA: 
80495510045 > 1 

8 Sonda endotraqueal cm balão Und 400 MEDIX 3,70 1.40,00 
n0.6.0, embalagem iili4idua1, em papel (três reais e setenta (um mil quatrocentos e 
grau cirúrgico e/ou filme iermoplástico, centavos) oitenta reais) 
'abertura em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso dados de 
identlflcago, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabicaço, prazo de 
validade. <Registro ANVISA: 
80495510045> 

9 Sonda endotraqueal com balo Und 450 MEDIX 3,70 1.665,00 
n°.6.5, embalagem individual, em papel (três reais e setenta (um mil seiscentos e sessenta 
grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, centavos) e cinco reais) 
abertura em pétala Na embalagem 
devera estar Impresso (fldos de 
identiflcaço, tipo de terilizaço, 
procedência, data de fabricação, prazo de 

• valide <Registro ANVISA: 
80495510045> 

10 Sonda endotraqueal com balo Und 500 MEDIX 3,70 1.850,00 
n0.7.0, embalagem individual, em papel (três reais e setenta (um mil oitocentos e 
grau cirúrgico e/ou fllmd termoplástico, centavos) cinquenta reais) 

• abertura em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de esterlllza0o, 
procedência, data de f6ricaço, prazo de 
validade. <Registro ANVISA: 
80495510045> 

n o 
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MD Liâterial Hospitalar EXRELX 

CNP: 67294636000132 Insc.Estad11a1 66019769 

End Avenida Santiago de CompostIa i Salvador/BA 

.' 

 

CEP: 40279150 

md.hospitalar@ouUook.Com  

D-1: +55 DOO: 71 Fone: 3021-5950 

ID roposta (nosso controle): 18172h 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DPWUCA 

Pn495o Eletrônico: PE25/23 L4 

Processo dministrativo: 06712923 

Objeto:- Constitui o objeto da presepte licitação o fornecimento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para o Município de Pojuca BA 

através da Secretaria Munitipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, 54M11-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 

CARUTO SILVA, POUCÍNICA, CPPS e CEO, conforme características constantes do Anexo 1- Termo de Referência, parte integrante e 

indissoclável deste Edital 

Abertura em 28/mar/23 às 08:30 lis 

     

S
Mex 
eQs odr' 

3 

 

powered bv scop Sohjcaes coroôscoro-I com br 

tem Descrição 4o Item Unid. Qtde. Marca Unitrf o Total 

T11 Sonda endotraqueal con balão Und 500 MEDIX 3,70 1.850,00 
n0.7.5, embalagem indMdual, em papel (três reais e setenta (um mil oitocentos e 
grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, centavos) cinquenta reais) 
abertura em pétala. Na e4ibalagem 
devera estar impresso ilados de 
identificação, tipo de estlização, 
procedência, data de lbricação, prazo de 
validade. < Registro At4VISA: 
80495510045> 

12 Sonda endotraqueal com balão Und 500 MEDIX 3,70 1.850100 
n0.8.0, embalagem individual, em papel (três reato e setenta (um mil oitocentos e 
grau cirúrgico e/ou filme têrmoplstico, centavos) cinquenta reais) 
abertura em pétala. Na dnbalagem 
devera estar impresso daqos de 
identificação, tipo de esteilrização, 
procedência, data de fbdçação, prazo de 
validade. <Registro ANVISA: 
80495510045> 

13 Sonda endotraqueal con balão Und 450 MEDIX 3,70 1.665,00 
n0.8.5, embalagem individual, em papel (três reais e setenta (um mil seiscentos e sessenta 
grau cirúrgico e/ou filme rmoplástico, centavos) e cinco reais) 
abertura em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo de 
validade. <Registro ANV3A: 
80495510045> 

14 Sonda endotraqueal 1 ccm balão Und 550 MEDD( 3,70 2.035,00 
n0.9.0, embalagem idi'idual, em papel (três reais e setenta (dois mil e trinta e cinco 
grau cirúrgico e/ou fllrbe termoplástico, centavos) reais) 
abertura em pétala. i'ia embalagem 
devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de f,ricação, prazo de 
validade. <Registro Ali VISA 
80495510045> 

15 Sonda endotraqueal cm balão Und 550 CIRUTI/MEDIX 3,70 2.035,00 
n0.9.5, embalagem indi!tidual, em papel (três reais e setenta (dois mil e trinta e cinco 
grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, centavos) reais) 
abertura em pétala. Na1embalagem 
devera estar impresso cdos de 
identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo de 
validade. <Registro ANVISA: 
81078910009> 

Folha: 3 de 7 

     



MD t6terIal Hospitalar EIRELT 1 

CNP):ã724636O00132 Insc.Estadul: 66019769 

End: Avenida Santiago de Compostela - alvador/BA 

CEP: 407.79150 ODI: +55 DOO: 71 Fone: 3021-5950 

md.hbspitaIar@outlook.com  

 

ID P4,posta (nosso controle): 181.728 

FUO MUNICIPAL DE SAUDE DE IO)UCA 

Prego Eletrônico: PE25/23 L4 

ProcssóAdministrativo: 06712023 

Objto: Constitui o objeto da presente licitação o fornecimento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES  para o Município de Pojuca BA 

através da Secretaria Muflicipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, 5A14U-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 

CARIJTO SILVA, POLICÍNICÃ, CAPS e CEO, conforme características constantes do Anexo 1- Termo de Referência, parte integrante e 

indissociável deste Edital. 

Abtura em 28/mar/23 às 08:0 ls 

1.. 

)'owered bv SCORP sokzcees coroø'scoro-l.com br 

~
Brínacéut,so 

CRÇ 4143  

Item Desaiçáo do Item Unid. Qtde. Marca Unitário Total 

:16 Sonda endotraqueal n°. 2.0, Und 350 WELL 3,49 1.221,50 
embalagem individual, em I,apel grau LEAD/CIRURGIC (três reais e quarenta e (um mil duzentos e vinte e um 
cirúrgico e/ou filme termolástico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de et9iIizaço, 
procedência, data de fabiiçaço, prazo 
de validade. < Registro AN\ISA: 
10150470330> 

17 Sonda endotraqueal n0. 95. Und 450 SOLIDOR/LABOR 3,49 1.570,50 
embalagem individual, en papel grau IMPORT (três reais e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme "plástico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Ná enbalagem 
devera estar impresso da,dos de 
identificação, tipo de estrilização, 
procedência, data de fabrcaço, prazo 
de validade < Registro 4NVISA: 
10369460139> 

18 Sonda endotraqueal n°.3.0, Und 450 CIRLJTTI 3,49 1.570,50 
embalagem individual em papel grau (três reais e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, nove centavos) reais e cinquenta Centavos) 
abertura em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de esriltraço, 
procedência, data de fabicaço, prazo 
de validade. <Registro ANVISA: 
81078910007> 

19 Sonda endotraqueal n°3.5, Und 450 CIRUTTI/MEDD( 3,49 1.570,50 
embalagem individual, brin papel grau (três real: e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de ten1tração, 
procedência, data de fabricação, prazo 
devalidade. < Registro At4VISA: 
81078910007> 

20 Sonda endotraqueal n?.4.0, Und 450 SOUDOR 3,49 1.570,50 
embalagem individual, em papel grau (três reais e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Na embalagem 
devera estar irnpreso 'dados de 
identificação, tipo de áterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo 
de validade. < Registro ANVISA: 
10369460218> 

COPO 
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MD IIaterial Hospitalar EXRELI 

CNPJ: 0729463(5000132 Insc.EstaduaI:66019769 

En&'AvènldaSantiago de Composta J Salvador/BA 

CÉP> 40279150 Dá 1+55 DDD: 71 Fone: 3021-5950 

md.iospjtalar@outiook.com  

ID Pjoposta (nosso controle): 181. 

FUtDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 'O3UCA 

PreE1etr&%co: PE25/23 L4 

Processo Administrativo: 067/2023 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o fornecimento de INS1JMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para o Município de Pojuca BA 

através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAMU-192, HOSPiTAL MUNICIPAL DR. 

CARLrro SILVA, POLICÍNIA, CAPS e CEO, conforme características constantes do Anexo 1- Termo de Reftrênda, parte integrante e 

indissociável deste Edital. 

Abrtwa em 28/mar/23 às  08À H. 

powered bv SCOIP Solucaes corscoro-l.com.br  

Cík~ 4143 

Iem Desaiçãoconem Unid. Qtde. Marca Unitário Total 

21 Sonda endotraqueal 11025, Und 450 CIRUTI/MEDIX 3,49 1.570,50 
embalagem individual, eIn papel grau (três reais e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme termáplástico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Na enbalagem 
devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo 
de validade. <Registro ANVISA: 
81078910007> 

22 Sonda endotraqueal n°..0, Und 450 SOLIDORJLABOR 3,49 1.570,50 
embalagem lndMduel, m papel grau IMPORT (três reais e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme t&rrplástico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Na mbalagem 
devera estar impressq ddos de 
identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de ftbicação, prazo 
de validade. c Reg istnA1VISA : 
10369460218> 1 

23 Sonda endotraqueal n05.5, Und 450 SOLIDOR/LABOR 3,49 1.570,50 
embalagem individual 11m papel grau IMPORT (três reais e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme teriáopHsiico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso "os de 
identificação, tipo de eerilização, 
procedência, data de fabricação, prazo 
de validade. <Registro ANVISA: 
10369460218> 

24 Sonda endotraqueal n&6.0, Und 350 CIRIJI1/MEDIX 3,49 1.221,50 
embalagem Individual, lem papel grau (três reais e quarenta e (um mil duzentos e vinte e um 
cirúrgico e/ou filme "plástico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Nalembalagem 
devera estar impresso dados de 
Identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo 
de validade. < Registro ANVISA: 
81078910007> 

25 Sonda endotraqueaf r°.6.5, Und 450 VITAL GOW 3,49 1.570,50 
embalagem individual, em papel grau (três reais e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Na embalagem 
devera estar impressodados de 
Identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo 
de validade. <gegistró ANVISA: 
10296900058> 

COO 
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MDMteril Hospitalar EIRELI 

CNl): õ724636000132 1nsc.Estacual 66019769 

End: A',enidá Santiago de Compostla- Salvador/BA 

EP: 40279150 dDI +55 01)0: 71 Fone: 3021-5950 

md1hospitalar@outlook.Com 1 

ID Proposta (nosso controle): 18178 
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ç5if 4143 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DPOJUCA 

Prcp5ø Eletrônicos PE25/23 14 

Prgcesso Administrativo: 067/2023 

Objeto: Constitui o objeto da presite licitação o fornecimento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para o Município de Pojuca BA 
através da Secretaria Munipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAh1U-192, HOSPiTAL MUNICIPAL DR. 
CARUTO SILVA, POUCfNIA,, CAPS e CEO, conforme características constantes do Anexo 1-Termo de Referência, parte integrante e 

indissociável deste EdiL 

Artura em 28/ mar/23 às 08:3) lis 

4I 

J'oweret by SCORP Soluctea coroøsoru-Ico1n,br 

Ztern Descriçãoo Item Uiid. Qtde. Marca Unitário Total 

26 Sonda endotraqueal h010, Und 450 SOUDORILABOR 3,49 1.570,50 
embalagem individuaI e4m papel grau IMPORT (três reais e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme térmtpTást1co, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. N4 Jmbalagem 
devera estar impressd dedos de 
identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabçlcação, prazo 
de validade. < Registro M3VISA: 
10369460218> 11 

27 Sonda endotraqueal Und 450 CIRUTTI/MEDD( 3,49 1.570,50 
embalagem individual, m papel grau (três reais e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme rropléstico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Na mbalagem 
devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de f41caç80, prazo 
de validade. <Registr6'AlVISA: 
81078910007> 

28 Sonda endotraqueal nl.&o, Und 450 SOLIDOR 3,49 1.570,50 
embalagem individuI, em papel grau (três reais e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme terinoplástico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de e.terilização, 
procedência, data de fbricação, prazo 
de validade. < Registro /NVISA: 
10369460218> 

29 Sonda endotraqueal n.8.5, Und 450 SOUDOR 3,49 1.570,50 
embalagem individual, em papei grau (três reais e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo 
de validade. < Registro ANVISA: 
10369460139> 

30 Sonda endotraqueal 4.9.0, Und 450 SOUDORJLABOR 3,49 1.570,50 
embalagem individual, em papel grau IMPORT (três reais e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Na embalagem 
devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo 
de validade. <Registro ANVISA: 
10369460218> 

00 0 
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j 1 
MD ftedal Hospitalar EIRELI 

GW3 07294636000132 Insc.Estadufr 66019769 

End: Avenida Santiago de composteia -SalvadorlBA 

Cè':4d279150 Dói: +55 DDD: 71 Fone: 3021-5950 

md.hospitalar@out1ookcOm 

ID Proposta (nosso controle): i81.72 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE Í'WUCA 

Pre5o Eletrônico: PE25/23 14 

Psoçesso Administrativo: 06712023 

0bjto: Constitui o objeto da preste licitaç5o o fornecimento de INSUMOS, MATERIAl. PENSO e SOLUÇÕES para o Município de Pojuca BA 

através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SMltJ-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 

CARLTO SILVA, POUCÍNIdA, CAPS e CEO, conforme características constantes do Anexo 1- Termo de Referência, parte Integrante e 

indissociávl deste Edital. 

AI2rtUra em 28/mar/23 às 08:30 Hs 

QTE 4 

ut etecentris frnteft a,co,ea,sf 

Declaro expressamente que estio Incluídas nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre este objeto 

• Declaro expressamente que será cumprido o fornecimento de acordo com a especificação, a partir da assinatura do contrato. 

• Declaro expressamente que diponiblIlzarei os produtos, na data fixada pela Mminlstraço, to logo seja assinado o contrato. 

• Validade desta Proposta: CONEÇ)RME EDITAL 

• Condiç6es de Pagamento: CO$ORME EDITAL 

• Frazo de Entrega: 15 

* Outras Informações: 

Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

Agênda: 142- 

CJC 016457-7 

MARLON MARCOS 
ARRUDA 
ARAW0O44ô486752 

Salvador, segunda-feira, 07 de agosto de 2023. 
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07294636000132 

Confere com 

(9 : 443 

Powred bv SCORP Sotucees csrsescorn-I.com.br  

1 tem Descrição do Item Unid. Qtde. Marca Unitário Total 

31 Sonda endotraqueal n0.9.5, Unid 450 SOLIDOÍVLABOR 3,49 1.570,50 
embalagem individual, em papel grau IMPORT (três reais e quarenta e (um mil quinhentos e setenta 
cirúrgico e/ou filme tepiiçplástico, nove centavos) reais e cinquenta centavos) 
abertura em pétala. Na enbalagem 
devera estar impresso dtdos de 
identlflcaço, tipo de estrilizaç8o, 
procedência, data de fabrlcaço, prazo 
de validade. < Registro ANIISA: 
10369460218> 

Folha: 7 de 7 
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MD t4teriat Hospitalar LTDA 

CNP1 07294636000132 Insc.Estadtl: 66019769 

Euxi: Avenida Santiago de Compostel - Salvador/BA 

'CÉP 40279150 DDI: +55 DOO: 71 Fone: 3021-5950 

md. hospltalar@outlookcom 

19 Proposta (nosso controle): 18124 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PWUCA 

Pregão Eletrônico.- P825123 LS 

Pocesso Mministrativo: 067/2023 

dbjeto: Constitui o objeto da presente licitação o fornecimento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES  para o Município de Pojuca BP. 
através da Secretaria MuicipaI de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAMU-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 
CNUJTO SILVA, POUUNICA, CAPS e CEO, conforme características constantes do Anexo 1- Termo de Referência, parte integrante e 
indissociável deste Edital 

4isettura em 28/mar/23 às O8:0 Hs 
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Pewered bs. ScORP SoIucBe coroscorp-J.com.br  

Item Descrição do Item Unid. Qtde Marca f Uni*io Total 

Sonda naso gástrica 4 número 4, Unid 300 MEDD( 1,26 378,00 
descartável, estéril, atxi4a, maleável, (um real e vinte e seis (trezentos e setenta e oito 
em PVC, brancol rnsparente, 
atraumatica, siliconwwo,com 
ouifídos nas laterais conector 
universal com tarnp. mbalagem 
individual, em papel brJu cirúrgico 
e/ou filme termopiáskic, abertura em 
pétala. Na embalagn devera estar 
impresso dados de iderficaç8o, tipo 
de esterilização, proçdencia, data de 
fabr1caço, prazo de 'çaliade. <Registro 
ANVISA: 80495519043 ' 

2 Sonda naso gástrica lv4e número 6, Unld 300 MEDIX 1,26 378,00 
descartável, estéril, atóxica, maleável, (um real e vinte e seis (trezentos e setenta e oito 
em PVC, branco transparente, centavos) reais) 
atraumatica, siliconizada, com 
oriffdos nas laterais e conector 
universal com tampa. Friribalagem 
Individual, empapei gupu cirúrgico 
e/ou filme termoplástio, abertura em 
pétala. Na embalageM devera estar 
impresso dados de idetificaço, tipo 
de esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade. <Regisb 
ANVISA: 80495519043> 

3 Sonda naso gástrica levine número 8, Unld 300 MEDSONDA 433 399,00 
descartável, estéril, atóxica, maleável, (um real e trinta e três (trezentos e noventas nove 
em PVC, branco transparente, centavos) reais) 
atraumatica, siliconizada, com 
orifíclos nas laterais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
individual, em papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de ldenÜflcaço, tipo 
de esterilização, procedência, data de 
fabricaçào, prazo de validade. <Registro 
ANVISA: 80163570009> 

4 Sonda naso gástrid levine número Unld 300 MEDSONDA 1,45 435,00 
10, descartável, estéiI, atóxica, (um real  quarenta e cinco (quatrocentos e trinta e cinco 
maleável, em PVÇ branco centavos) reais) 
transparente, atraumatica, slllconizada, 
com orifícios nas laterais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
individual, em papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de Identificação, tipo 
de esterilização, procedência, data de 000 
fobricaço, prazo de v3idade. <Registro 
ANVISA: 801635700(19>  
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FINDO MUNICXPAI DE SAUDE DE P03UCA 

PregoEIetr6nico: PE2E/23 L5 

Processo Administrativo: 067/2023 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o fornecimento de INStJMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para o Município de Pojuca BA 

através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAMU-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 

CAPLITO SILVA, POUCí1ICA, CAPS e CEO, conforme características constantes do Mexo! - Termo de Referência, parte integrante e 

indissodável deste Edital. 

bertura em 28/mar/23 às 083O Hs 

 

 

powvjed bv scoivp Solucees ,cororescoro-l.com.br  

 

Item - Descrição do Item Unid. Qtde. Marca Unitário Total 

5 Sonda naso gástrica levine número Unid 300 MEDSONDA 1,53 459,00 
12, descartável, est4rii, atóxica, (um isal e cinquenta e três (quatrocentos e cinquenta e 
maleável, em PVÇ rarco centavos) nove reais) 
transparente, atraumntic, siliconizada, 
com orifícios nas laterais e conector 
universal com tampa. Èmbatagem 
individual, em papel Igru cirúrgico 
e/ou filme termoplático, abertura em 
pétala. Na embalagemf devera estar 
impresso dados de idertiflcaç5o, tipo 
de esterilização, prmcedência, data de 
fabricação, prazo de ial4lade. < Registro 
ANVISA: 80163570009p. 

6 Sonda naso gástrica levine número Unid 300 MEDSONDA 1,62 486,00 
14, descartável, estéril, atóxica, (um real e sessenta e dois (quatrocentos e oitenta e seis 
maleável, em PVC, branco centavos) reais) 
transparente, atraumatica, siliconizada, 
com orifícios nas laterais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
Individual, em papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificação, tipo 
de esterilização, prpcência, data de 
fabricação, prazo de validade. < Registro 
ANVISA: 801635701)09> 

7 Sonda naso gástrica levine número Unid 300 MEDSONDA 1,79 537,00 
16, descartável, estér9, atóxica, (um real e setenta e nove (quinhentos e trinta e sete 
ialeável, em PVC, banco centavos) reais) 

transparente, atraumatica, siruconizada, 
com orifíclos nas laterais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
individual, em papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoptástfco, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificação, tipo 
de esterilização, proçedência, data de 
fabricação, prazo de validade. <Registro 
ANVISA: 80163570009> 

8 Sonda naso gástrica levine número Unid 300 MEDSONDA 1,93 579,00 
18, descartável, estél, atóxica, (um real e noventa e três (quinhentos e setenta e nove 
maleável, em PVC, branco centavos) reais) 
transparente, atraumatica, slliconlzada, 
com orifícios nas laterais econector 
universal com tampa. Embalagem 
Individual, em papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificação, tipo COOO

1R9 de esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade. <Registro

6ixo 
ANVISA: 80163570009> 

Folha: 2 de 7 
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IjD Máterial Hospitalar LTDA 

cNPl:'07294636000132 Insc.Estadual: 66019769 

End: Avenida Santiago de Compostela - Salvador/BA 

(P; 40279150 DÓI: +55 DDD: 71 Fone: 3021-5950 

rgd.halar@outlook.cOm  

iP Proposta (nosso controle): 141.24 
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IIJNDO44UNICIPAL DE SAUDE lE P03UCA 

Preg5e, Eletrônico: PE25/23 LS 

rocesso Administrativo: 067/2023 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o fornecimento de INS'JMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para o Município de Pojuca BA 

através da Secretaria MU1iCiPa1 de Saúdç em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SANU-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 

CARLO SILVA, POUCIIIICA, CAPS e CEO, conforme características constantes do Anexo 1- Termo de Referência, parte integrante e 

indissociável deste EditaÇ 

Abertura em 28/mar/23 às 08:0 lis 

Powered bv $CORP Solucões 5c0r00sc0r0-1.cQm.br  

Item - Descrição do Item Unid. Qtde. Marca unitário Total 

9 Sonda naso gástrica levine número Unid 300 MEDSONDA 416 648,00 
20, descartável, estéril, atàxlca, (dois reais e dezesseis (seiscentos e quarenta e oito 
maleável, em PVC, branco centavos) reais) 
transparente, atraumatic, siliconizada, 
com orifícios rias 1at4ais e conector 
universal com tampa. Çmbalagem 
Individual, em papel gru cirúrgico 
e/ou filme termoplástic, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificação, tipo 
de esterilização, proçedncia, data de 
fabricação, prazo de )alidade. <Registro 
ANVISA: 80163570009 . 

3.0 Sonda naso gástrica lievine número Unid 300 MEDSONDA 2,36 708,00 
22, descartável, estéril, atóxica, (dois reais e trinta e seis (setecentos e oito reais) 
maleável, em PVC, braico centavos) 
transparente, atraumtico, siliconizada, 
com orifícios nas Iatérais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
individual, em papel gru cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificação, tipo 
de esterilização, piucmincia, data de 
fabricação, prazo de valiçlade. <Registro 
ANVISA: 80163570009 ' 

11 Sonda nasogastrica curta n006, Unld 300 MEDIX 1,15 345,00 
descartável, estéril, atóxica, (um real e quinze centavos) (trezentos e quarenta e cinco 
maleável, em PVC) branco reais) 
transparente, atraumatica, siliconizada, 
com orifícios nas laterais e conector 
universal com tampa. )Embalagem 
Individual, em papell gnu cirúrgico 
e/ou filme termoplásti, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de kletiflcação, tipo 
de esterilização, piuulência, data de 
fabricação, prazo de validade. <Registro 
ANVISA: 80495519043> 

12 Sonda nasogastrica cturta n008, Und 300 MEDIX 1,20 360,00 
descartável, estéril, atóxica, (um real e vinte centavos) (trezentos e sessenta reais) 
maleável, em PVC, branco 
transparente, atraumatica, siiconizada, 
com orifkios nas laterais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
individual, em papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificação, tipo 
de esterilização, procedência, data de O fabricação, prazo de vaidade. <Registro 
ANVISA: 80495519043> 

co 
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MDMatertal Hospitalar LTDA 

CN3: 07294636000132 Jnsc.Estacival: 66019769 

End. M'enida Santiago de C mpostla- Salvador/BA 

ER: 40279150 ODI.1  +55 DDD: 71 Fone: 3021-5950 

mdhospilalar@outioOk.cOm  

 

ID Proposta (nosso controle): 182.74 

FUDO MUNICIPAL DE SAUDdDE PO)UCA 

Pregão Eletrônico: PE25/23 15 

Processo Administrativo: 067/023 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o fornecimento de INSIJMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para o Município de Pojuca BA 

através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES  BÁSICA DE SAÚDE, SAMU-192,  HOSPITAL  MUNICIPAL DR. 

cARLrO SILVA, POLICÍN(CA, CAPS e CEO, conforme características constantes do Mexo 1- Termo de Referência, parte integrante e 

indissoclével deste Edital 

Abertura em 28/mar/23 às 08:30 Hs 

4. 

Powejed 1w scoRP salucees comøscoro-hcom.br  

 

tem DcsaiçoIlonem Urdd. Qtde. Marca Unitátio Total 

13 Sonda nasogastrica curta n010, Und 300 MEDIX 1,12 336,00 
descartável, estéril, atdxica, (um real e doze centavos) (trezentos e trinta e seis 
maleável, em PVC, branco reais) 
transparente, atraumatica slliconizada, 
com orifícios nas lterais e conector 
universal com tampa. Etibalagem 
indMdual, em papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoplástko, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de ldentlftcaço, tipo 
de esterilizaçáo, procedncia, data de 
fabricação, prazo de validade. <Registro 
ANVISA: 80495519043> 

14 Sonda nasogastrica curta n014, Und 300 MEDIX 1,26 378,00 
descartávei, estéril, atédca, (um real e vinte e seis (trezentos e setenta e Oito 
maleável, em PVC, branco centavos) reais) 
transparente, atraumatica, siliconizada, 
com orifícios nas latais e conector 
universal com tampa. êmbaiagem 
individual, em papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoplásticç, abertura em 
pétala. Na embalagenz devera estar 
impresso dados de identificação, tipo 
de esterilização, proce4ência, data de 
fabricação, prazo de validade. < Registro 
ANV1SA: 80495519043> 

15 Sonda nasogastrica curta n016, Und 300 MEDIX 1,36 408,00 
descartável, estéril, atáxlca, (um real e trinta e seis (quatrocentos e oito reais) 
maleável, em PVC, branco centavos) 
transparente, atraumatica, siflconizada, 
com orifídos nas laterais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
individual, em papel giu cirúrgico 
e/ou filme terrnoplástlço, abertura em 
pétala. Na embalagerr( devera estar 
impresso dados de idtiflcaçáo, tipo 
de esterilização, pmcJência, data de 
fabricação, prazo de i41ade. < Registro 
ANVISA: 8O495519043> 

16 Sonda nasogastrica çurta n018, Unid 300 MEDIX 1,42 426,00 
descartável, estéril, 4115xica, (um real e quarenta e dois (quatrocentos e vinte e seis 
maleável, em PVC, branco centavos) reais) 
transparente, atraumatica, siiiconizada, 
com oiifídos nas laterais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
individual, em papel grau cirúrgico 
e/ou filme termopiástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar - 
impresso dados de identificação, tipo 
de esterilização, procèdência, data de 
fabricação, prazo de validade. < Registro 
NfVISA: 80495519043>

01 10 
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mq Mâterial Hospitalar LTDA 

CNPJ: b7294636000132 Insc.Est1ual: 66019769 

Erl: \venidd Santiago de CompoteIa - Salvador/BA 

40279150 DD;: +55 DDD: 71 Fone: 3021-5950 

mçLhospitalar@outlook.com  

Proposta (nosso controle): 18.2?4 

FZNDO MUNICIPAL DE SAUDE á PO)UCA 

I4e95o Fie t~- PE25123 11-5 

Processo Administrativo: 067/2023 

Objeto: Constitui o objeto da prente licitação o fornecimento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES  para o Município de Pojuca BA 

através da Secretaria Mtijicipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAMU-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 

CARLITO SILVA, POUCDICA, CAPS e CEO, conforme características constantes do Anexo! - Termo de Referência, parte integrante e 

indissociável deste Edita1  

Abertura em 28/mar/23 às 08:30 Hs 

Power5d bv SCORP soluc5es  tcorrscorol.com.br  

'lei éutkco 
ll; 

Lfl 43 

Item Descriçáo do Item Unid. Qtde. Marca Unitário Total 

17 Sonda nasogástrica curta n020, Unid 300 MEDIX 1,46 438,00 
descartável, estéril, a1bdca, (um real e quarenta e seis (quatrocentos e trinta e Oito 
maleável, em PVÇ, branco centavos) reais) 
transparente, atraumatic, siliconizada, 
com orificios nas lteais e conector 
universal com tampaL Embalagem 
individual, empapei grap cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagençietera estar 
impresso dados de kenificação, tipo 
de esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade. < Registro 
ANVISA: 8049551904 - 

18 Sonda nasogástrica loçiga n006, Unld 300 MEDIX 1,25 375,00 
descartável, estéril, atócica, (um real e vinte e cinco (trezentos e setenta e cinco 
maleável, em PVC, branco centavos) reais) 
transparente, atraumatica, siticonizada, 
com orifícios nas laterais e conector 
universal com tampa. Imbalagem 
individual, empapei gru cirúrgico 
e/ou filme termoplásticp, abertura em 
pétala. Na embalagem idevera estar 
impresso dados de identificaço, tipo 
de esterilização, procedência, data de 
fabrlcaçáo, prazo de validade. <Registro 
ANVISA: 80495519043 

Í9 Sonda nasogastrica longa n008, Und 300 t'IEDIX 1,34 402,00 
descartável, estéril, atóxica, (um real e trinta e quatro (quatrocentos e dois reais) 
maleável, em PVC, branco centavos) 
transparente, atraumatiça, siliconizada, 
com orifícios nas larpais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
individual, em papel gau cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificação, tipo 
de esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de vdade. <Registro 
ANVISA: 80495519ó43> 

20 Sonda nasogastrica longa n010, Urid 300 MEDI( 1,42 426,00 
descartável, estéril, atóxica, (um real e quarenta e dois (quatrocentos e vinte e seis 
maleável, em PVC, branco centavos) reais) 
transparente, atraumatica, siliconizada, 
com orifícios nas laterais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
individual, em papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de idntiflcaço, tipo 
de esterilização, procédência, data de G 
fabrlcaçào, prazo de vlidade. <Registro 
ANVISA: 80495519043>  
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Ml4Mterial Hospitalar LTDA 1 
CH1'): õ72ê4636000132 Insc.Estau1l: 66019769 

End: Avenida Santiago de CompoeI - Salvador/BA 

EP: 40279150 DD: +55 DDD: 71 Fone: 3021-5950 

nx1hospitaIar©outlook.cOm  

ID1j'ropOsta (nosso controle): 181.74 
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FINDO MUNICIPAL DE SAUDE Dk POJUCA 

Pregão Eletrônico: PE25/23 15 

Processo Administrativo: 067/2023 

Objeto: Constitui o objeto da presnte licitação o fornecimento de !NSUMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para o Município de Pojuca BA 

através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAMU-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 

CARLITO SILVA, POLICÍNCA, CAPS e CEO, conforme características constantes do Anexo 1-Termo de Referência, parte integrante e 

indissociável deste Edital. 

Abertura em 28/mar/23 às 08:0 lis 

l'ovfered bv SCORP Sohic5es  coroôsceo-I.com.br  

tem Descrição do Item Unid. Qtde. Marca Unitário Total 

21 Sonda nasogastrica longa n012, Und 300 MEDIX 1,50 450,00 
descartável, estéril, atóxica, (um real e cinquenta (quatrocentos e cinquenta 
maleável, em PV4, branco centavos) reais) 
transparente, atjaumaica, siliconizada, 
com orifícios nas lterals e conector 
universal com tamPaj Ejnbalagem 
individual, em papel r9i cirúrgico 
e/ou filme termo 1, abertura em 
pétala. Na embalageIn bevera estar 
impresso dados de identificação, tipo 
de esterilização, proded4ncia, data de 
fabricação, prazo de vlide. <Registro 
ANVISA: 804955190 f 

22 Sonda nasogastrica iorSga n°14, Und 300 MEDIX 1,58 474,00 
descartável, estéril, tática, (um real e cinquenta e oito (quatrocentos e setenta e 
maleável, em P\C, branco centavos) quatro reais) 
transparente, atraumatic, siíiconizada, 
com orlfios nas laterais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
individual, em papel g/au cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
Impresso dados de idertiflcação, tipo 
de esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade. < Registro 
AfiVISA: 80495519043> 

23 Sonda nasogastrica ldnga n016, Und 300 MEDIX 1,78 534,00 
descartável, estéril, atóxica, (um real e setenta e oito (quinhentos e trinta e quatro 
maleável, em PVC branco centavos) reais) 
transparente, atraurrtka, siliconizada, 
com orifícios nas lalrais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
individual, em papel, gau cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de idtiflcação, tipo 
de esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de vadade. <Registro 
ANVISA: 80495519043i> 

24 Sonda nasogastrica lpnga n018, Und 400 MEDIX 1,92 768,00 
descartável, estéril, atóxica, (um real e noventa e dois (setecentos e sessenta e oito 
maleável, em PVC, branco centavos) reais) 
transparente, atraumatica, siliconizada, 
com orifícios nas laterais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
individual, em papel drau cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificação, tipo (O 00 de esterilização, procedência, data de 
fabdcaçãc prazo de validade. <Registro 
ANVISA: 8049551904á > CIO ói%(ãÇ 
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MJ) MteriaI Hospitalar LTDA 

CNP): 24636000132 Insc.Estadul: 66019769 

End: \venidá'Santiago de Compote - Salvador/BA 

- ±P: 40279150 DII: +55 000: 71 Fone: 3021-5950 

hoslstalar@outlook.com  

 

IÇ) Proposta (nosso controle): 18jt.24 

  

   

   

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ÓE POJUCA 

Pregão Eletrônico PE25/23 L5 

Processo Administrativo: 067/2023 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o fornecimento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e SOiuçÕCS para o Município de Pojuca BA 
através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAI4U-192, I1OPITAL MUNICIPAL OR. 
CAR1IO SILVA, POUCÍNICA, CA.PS e CEO, conforme características constantes do Anexo 1- Termo de Referência, parte Integrante e 
Indissociável deste Edital. 

Abertura em 28/mar/23 às 08:0 lis 

Loli 

'Vafor3 1i7 eentosesetenta eancorea,Èf 

1 Declaro expressamente qu 

,U Dedaro expressamente que s&á cumprido o fornecimento de acordo com a especificação, a partir da assinatura do contrato. 

• Declaro expressamente que disponibilizarei os produtos, na data fixada pela Administração, tão logo seja assinado o contrato. 

1 Validade desta Proposta: CO1FORME EDITAl. 

1 Condições de Pagamento: CdNFORME EDITAL 

1 Prazo de Entrega: 3.5 

1 Outras Informações: 

Banco do Nordeste do Brasil SJ. 

Agência: 3.42- 

C/C016457-7 

e$tão Incluídas nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre este objeto 

7529 

MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
07.294.636/0001-32 

e CO' 

.3 

powered bv 5CORP Solucôes COro@roro-t.com.br  

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Marca Unitário Total 

25 Sonda nasogastrica longa n020, Unid 300 MEDIX 416 648,00 
descartável, estéril, atóxica, (dois reais e dezesseis (seiscentos e quarenta e oito 
maleável, em PVC branco centavos) reais) 
transparente, atraumatica, swiconizada, 
com orifídos nas latqrais e conector 
universal com tampa. Embalagem 
individual, em papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoplástic, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar 
Impresso dados de Weritificação, tipo 
de esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de vallIade. < Registro 
ANVISA : 80495519043 

Folha: 7 de 7 



MD tiateuiat Hospitalar EIRELI 

CNPJ: 094636000132 Insc.EstadiaI: 66019769 

End; Aveida <Santiago de Compostela- Salvador/BA 

;CEP: 4,0279150_1 DDI -i-55 DDD: 71 Fone: 3021-5950 

,lospltalar@outlook.cOm  

ID Poposta (nosso controle): 181 2b 
1 

FUY(DO MUNICIPAL DE SAUDE  E PO)UCA 

Prero Eletrônico: PE25/23 Li 

Pro9esso Administrativo: 067/2023 

Objêto: Constitui o objeto da presehte licitação o fornecimento de INSUMOS, MATERIAL PENSO e SOLUÇÕES para o Município de Pojuca BA 

através da Secretaria MuniÇipal de Saúde, em atendimento às UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAI'1U-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. 

CARLITO SILVA, POLICfNIA, CAPS e CEO, conforme características constantes do Anexo 1 - Termo de Referência, parte integrante e 

indissociável deste Edital. 

Abrtura em 28/mar/23 às 08:36 Hs 

LÓTE7'<  

Declaro expressamente que 

r., 

Incluídas nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre este oteto 

i Declaro expressarnente que umprido o fornecimento de acordo com a especificação, a partir da assinatura do contrato. 

Declaro expressamente que bsiniblrizarei os produtos, na data fixada pela Administração, to logo seja assinado o contrato. 

1 Validade desta Proposta: CO4 IIRME EDITAL 

Condições de Pagamento: CONORME EDITAL 

1 Prazo de Entrega: 15 

Outras Informaç5es: 

1MRLON MARCOS 
ARRUDA 
ARAUJO:04464867 
529 

-----a- 

- 

Salvador, terça-feira, 07 de agosto de 2023. 

 

Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

Agência: 142- 

C/C016457-7 

70wered bv SCORP SoIucee scOrpn'scoro-j.com.br 

MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

07294636000132 

Conte 
GO 

Ti 

sand N'$ 
fmaCeUtCO  

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Ma./" Unitário / Total 

Agua destilada para autoc(ave 5 GI 1.000 ASFER 7,31 7.310,00 
Litros. Embalagem fra9 ástico com (sete reais e trinta e uni (sete mil trezentos e dez 
5000m1, com dados de iddtiticaçSo do centavos) reais) 
produto, marca do abrine, data de 
fabricaço e prazo de va1i4de. < 
Registro ANVISA: 0000)0i001> 

2 Agua delonizada para aj1011ave 5 GI 3.000 ASFER 7,33 21.990,00 
Litros. Embalagem frasco plástico com (sete reais e trinta e três (vinte e um mil novecentos e 
5000m1, com dados de Ideptificação do centavos) noventa reais) 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de vlidade. < 
Registro ANVISA: 0000000001> 

Folha: 1 de 1 



RAZÃO SOCIAL 

MD M4T~ HOSPITALAR LTDA 

INSCRIÇÂO ESTADUAL 

O66.01.769 

CNPJ 

07.294.636/0001-32 

OCA 1 
GO\ERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SEd(ETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 03/04/2024 08:13 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida pala os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  !llLU6Ç'3' 

Fica certificado que tonstam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
id4ntificado, relativas asitributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

O2268.0161/24-2 

093898.0079/23-8 

110085.0791/23-7 

128984.1072/23-0 

212466.0711/22-5 

293259.0579/23-8 

297745.0568/23-3 

29k942.1431123-7 

•8945.0014/21_5 

298945.0017123-0 

298945.0019/23-3 

299430.0009/18-2 

299430.0011/18-7 

810000.2202/24-7 

81d000.8710/23-6 

854000.7085/21-0 

- Inica1JAG PAGTO OU DEF 092579.0139/24-6 Inicial/AG PAGTO OU DEF 

I  1ist/DISTR1BUICAO 101524.0143/24-1 Inicial/CADASTRADO 

- Ia InstJDISTRIBUICAO 110085.0792/23-3 Ia Inst/AG.DISTRIBUIÇAO 

Inicial/DEFESA 207160.0426/23-8 Inicial/PARCELAMENTO 

Inicii/PARCELAMENTO 293259.0045/23-3 Inicial/PARCELAMENTO 

Inici&l/PARCELAMENTO 297745.0125/23-4 Inicial/PARCELAMENTO 

Ia InttDISTR1BUICAO 298942.1046/23-6 Inicial/PARCELAMENTO 

Ini'ci&IiPARCELAMENTO 298945.0012/21-2 Ia InstJPARCELAMENTO 

2a Inst/PARA JULGAMENTO 298945.0016/23-4 Inicial/DEFESA 

Inici1JDEFESA 298945.0018/23-7 Inicial/DEFESA 

- IniciatliDEFESA 299430.0008/18-6 2a InstJPARCELAMENTO 

- 2a Inst/PARCELAMENTO 299430.0010/18-0 2aInstTPARCELAMENTO 

- 'Ia Int/PARCELAMENTO 810000.2160124-2 InicialiPARCELAMENTO 

- Inicial/PARCELAMENTO 810000.2976/24-2 Inicial/PARCELAMENTO 

- JnidiajJPARCELAMENTO 850000.3239121-2 Inicial/PARCELAMENTO 

- DívAliv/INSC NA  ATIVA 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bhia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 03/04/204, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 07.24.63610001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constm débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não pc4istani inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Naciónal (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 1103:34 do dia 10/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/07/2024. 
Código de controle da certidão: 11114WAIAJ  

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

da 
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Certilão de Regularidade Fi4Wl  Municipal 
1 

 

http s://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistemalceiiidao_negativa.  

e 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIq) DE SALVADOR 

Razão ! 1 MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 07.294.636/0001-32 
Endereço: AVENIDA SANTIAGO DE COMPOSTELA N° S/N - PARQUE BELA VISTA, 

SALVADOR/BA - CEP: 40279150 - 

 

21/ Número da Cèridão: 

É certificado q4e: 

Constam débito administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8°, da Lei n° 7.186, de 
27 de dczembrp de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de 
decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não 
vencidos; 

e/ou 

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos 
termos do art. °, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução scal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Esta certidão s refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a 
inscrições em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e 
suas filiais ou imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https:// 
sefaz.salvador.ba.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 10:43:03 horas do dia 01/04/2024. 
Válida até dia 0)105/2024. 

Código de controle da certidão: 8307.BBO4.3943.7E54..D 1E2.8A4E.OBD3.A53F 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço http:// 
www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

4/1/2024, 10:43 AI 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HÊ MATERIAL HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ:  01 29 
Certidã n°: i/ffiffi- 64 
Expedição: 01/04/2024, às 10:47:59 
Valida  é: 28/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de suaxpediçào. 

Certifica-se que MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscritÓ(a) no CNPJ sob o n° 07.294.636/0001-32, NÃO CONSTA como 
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certido emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Lei 

4 
 do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dadÔs constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos s seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
intern43  (http://www.tst .jus .br) 
Certidãd &nitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessárijos à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplehtes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentots ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

ulp 

Ovidas e sugestões: cndtftst.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

  

   

   

CERTIDÃO ESTADUAL 
INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL :10  GRAU 

CERTlDÃ0s10:  0041851 9E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da dahia, anteriores à data de 01104/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Sociál: MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 07.24.636/0001-32 
Endereço: AV SANTIAGO DE COMPOSTELA, SN, PARQUE BELA VISTA, SALVADOR, 
BAHIA 

Erri caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedeotjba.jus.br. 

Nãii existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Repeita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados inforrados são de  -responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n 0  11.971, de 06/07/2009 e com o §10 
do art. 80  da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando contar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sm sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

ida  0 

; tex San 
FaÍrn3 1C 

4143 

Salvador, segunda-feira, 1 de abril de 2024 
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Ceiificado de Regularidade 
• do FGTS - CRF 

Incrição: 
Razo 

Soci( 
End4reço: 

07.294.636/0001-32 

MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

AV SANTIAGO DE COM POSTELA SN GALPAO 02/ PARQUE BELA VISTA / 
SALVADOR / BA 140279-150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
emp4esa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Furdb de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O ,pçesente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaiquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

- decorentes das obrigações com o FGTS. 

Vali Jade:05/04/2024 a 04/05/2024 

Cer1!ficação Número:  W011WN1IXX91  

Infornação obtida em 16/04/2024 11:15:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
ww,*.caixa .gov.br 

11' 4 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

/ 

1- Dos fatsI 

o 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao 

inicial ante ao baixo saldo e a conclusão da nova licitação. 

1 

Pojuca, 11 de Abril de 2024. 

Consuleflte: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultadb:Assessoria Jurídica 

Msiinto: Re  uerimento de Aditivo ao Contrato n 205/2023 referente ao Pregão Eletrônico n° 

d25/2023 - MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

Ementa: Solicitação de aditivo. Acréscimo de 25%
, 

 

ao valor inicial do pacto de 01  205/2023. 

Fornecimento de insumos, material penso e 

soluções para o Município de Pojuca-BA. Lotes 03, 

04, 05 e 07. Previsão Legal. Art. 65, 12, Lei 

8.666/93. Justificativa da Secretaria Municipal de 

Saúde. Pelo deferimento. 

e 

4

/ 
Consulta-nos a Secretaria Municipal de Saúde por meio do competente pcesso 

acerca da possibilidade de aditivação de valor ao Pacto n9 205/2023, relativo 

ao forneclrknto de insumos, material penso e soluções para o Município de Pojuca-BA através 

da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às Unidades Básica de Saúde , SAMU-192, 

KõspiMutjicipalDr. Carlito Silva, Policlínica , CAPS e CEO, lotes 03, 04, 05 e 07 (três, quatro, 

cinco e setçk  

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 303/2024 - SESAU, 

i nformando. -que o presente aditivo justifica-se pela finalização do saldo de contrato e a 

conçiusão Øol trâmite da nova licitação. 

Sendoesses os fatos em retrospecção, analisemos. 

II- Do direito 

/ 



POJUCA 
gIZ101 PREFEITURA MUNICIPAl. 

o 

e 
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f' •j 

Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima fade, o que vem a ser um 

aditivocontr4tual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 

aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto prazal, é possível 

realizá-lo. 

Dissecando' as três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Explitamos. 

Primus, que. Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulas de 

Convênios,Trmos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

dificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

io do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantittvo de fornecimento inicialmente contratados, mantendo-se todas as demais 

çJusj,j Ias' otinárias. 

eúndus, qie o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

j4(igiçg efIcz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

ÇQ%trato,a1es às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

qnsabiid,ade da Secretaria solicitante, a fim de se realizar aplicação de aumento nos 

quantixativs dos medicamentos necessários para a segurança do objeto contratual realizado. 

Ômodusfdcincii é perfeitamente adequado ao caso. 

lertius, qui o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo -dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor prigináro contratado (Art. 65, § 12 da Lei 8666/93). 

No tocante ao valor pretendido a título de aumento de demandas, e a teor da exposição de 

mqtivos,elabprada pela Secretaria Responsável, integrante deste parecer, se deixa comprovar, 

ateor desa, que indubitavelmente existe a-  necessidade de majoração de valor a fim de se 

Qumprir, cóni segurança, o objeto do contrato, qual seja, fornecimento de insumos, material 

pençesofuões para o Município de Pojuca-BA através da Secretaria Municipal de Saúde, em 

atendimentq às Unidades Básica de Saúde , SAMU-192, Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, 

Policlínica, CAPS e CEO, lotes 03, 04, 05 e 07 (três, quatro, cinco e sete). 

4' 

ser 

busca, por 

2 



Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

cetavos). 

lii - ConclusãÓ 

Ànte as cosjderações alhures expostas, a teor de toda a sustentação jurídica colacionada, 

entende et departamento, pelo deferimento da possibilidade de se efetuar o aditivo 

requerido picando-se o acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o qual totaliza a 

importância de R$ 77.830,17 (setenta e sete mil oitocentos e trinta reais e dezessete 

3 

Voliéndo ao tampo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de adequaco financeira 

ao contrato é de até 25%. o que está no limite da majoração prevista na lex. Vejamos a regra 

ssita 1do artigo 65 da Lei de Licitações. 

§ 19 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 

PQrth"rn.vet"ifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

aaitiv de vlor. 

C á opinativo, s.m.j. 

1 ! .  

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

/ 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJLJCA — ASSESSORIA JURÍDICA 

19  - ADITIVO bE VALOR - FORNECIMENTO DE INSUMOS, MATERIAL PENSO E SOLUÇÕES PARA O 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO Às 

UNIDADES BÁSIA DE SAÚDE, SAMU-192, HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARLITO SILVA, POLICLÍNICA, CAPS E 

CEO, LOTES 03, 04, 05 E 07 (TRÊS, QUATRO, CINCO E SETE) - CONTRATO n2  205/2023 - PREGÃO 

ELETRÔNICO nQ025/2023 - Empresa MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POiUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n2  

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 

Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n2  07.294.636/0001-32, situado à Av. Santiago de Compostela, s/n°, 

Salvador-BA, neste ato representado pelo senhor Marlon Marcos Arruda Araujo, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA P!4l$d1EIRA- Do Objeto 

Constitui objtt do presente aditivo o contrato destinado ao fornecimento de insumos, material penso e 

soluções para ç Município de Pojuca-BA através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às 

Unidades Báic de Saúde, SAMU-192, Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, Policlínica, CAPS e CEO, lotes 

03, 04, 05 e 07: (três, quatro, cinco e sete), cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas 

pela mesma, ttonstam no processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, n9  025/2023, aqui 

integrando eité aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, 1, b, §1, Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n°  205/2023 com acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o que 

totaliza em aumento no pacto inciaI na ordem de R$ 77.830,17 (setenta e sete mil oitocentos e trinta 

reais e deeste centavos). 

MARLON MARCOS 
ARRUDA 
ARA WO:04464867 

'2 
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CLÁUSULA TERCEIRA — Dos Recursos Orçamentários 

As despesas dëcorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- Órgão: 03.1d.10 

-Projeto/Atividade: 4013, 4022, 2042, 2045, 2053 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00 

— Fontes: 151002, 16210000 

CLÁUSUA QUARTA — Da Fundamentação 

O presente áditivo de valor está amparado no Art. 65, §12, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA dâNTA — DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantiji9s os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarm ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do contrato em 

03 (três) vias dp igual teor e forma. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

MARLON MARCOS ARRUD.A 
1p.MARLONMARCOSARRUDA 

torlá de ~ F.d.IdO .-CPF M 
br,no), 

Versá do Adobe Abt2O1&OO2OONO 
ARAUJO:04464867529 

MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

CONTRATADA — REP. Sr. MARLON MARCOS ARRUDA ARAUJO 

2 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

• EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
N°. 205/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 025/2023 

Objeto - Fornecimento de insumos, material penso e soluções para o Município de 

Pojuca-BÁ través da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às Unidades 

Pàica dê !Saúde , SAMU-192, Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, Policlínica 

CAPS e Çá, lotes 03, 04, 05 e 07 (três, quatro, cinco e sete). 

Contratada - MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

Embasannto Legal - Art. 65, §10, da Lei 8.666/93 

PercentuI1de Acréscimo: 25% (vinte e cinco por cento) 

Valor do'4ditivo: R$ 77.830,17 (setenta e sete mil oitocentos e trinta reais e 
dezessetê centavos). 

ERISMENDE FERREI - Á DOS SANTOS 
Secretário Municip. 1 de Saúde 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1. 

''PO1 CA 1 PPIJUT vu;çaI. 

Prefeitura Mun. de Pojuca i 
PUBLICADO ÉM 
'4 104 /Zo34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA / 
Aante • melIlla 

• EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
N°. 205/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 025/2023 

Is 

Ob eto — Fornecimento de insumos, material penso e soluções para o Município de 

Poj.ka-BA através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às Unidades 

Policlínica 'ãS!ca de :saúde , SAMU-192, Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, 

c4s e dEO, lotes 03, 04, 05 e 07 (três, quatro, cinco e sete). 

Cõtrata4J — MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

ÉasaiYinto Legal - Art. 65, §1°, da Lei 8.666193 

Pé.retuf de Acréscimo: 25% (vinte e cinco por cento) 

Valor do Aditivo: R$ 77.830,17 (setenta e sete mil oitocentos e trinta reais e 
dezesseta centavos). 

16de Abril de 2024. 

 

ERISMENDE FERREI 'OS SANTOS 
Secretário Munlclp. 1 de Saúde 

Tera-feira 
23 Oe Abril de 2024 
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Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.606.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKQI RKFERTJDNZGWMUY2QJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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